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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


AUTÓGRAFO Nº 6.599

de 12 de julho de 2022
( Projeto de Lei de iniciativa da Mesa da Câmara )

“Dispõe sobre plano de assistência à saúde aos servidores ativos da Câmara Municipal”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-
Art. 1º. A Câmara Municipal disponibilizará aos servidores ativos plano de assistência à saúde com cobertura médico-hospitalar e ambulatorial, compreendendo ações preventivas e curativas necessárias ao tratamento da saúde. 
§1º. A adesão será facultativa e o plano abrangerá consultas médicas, internações hospitalares, atendimento emergencial e de urgência, ambulatorial, exames e cirurgias. 

§2º. Poderão ser beneficiários os dependentes diretos dos titulares, que arcarão integralmente com os respectivos custos, ficando a Câmara isenta de qualquer despesa dessa natureza.
Art. 2º. Os serviços a serem oferecidos por operadora de plano de saúde serão contratados mediante procedimento licitatório.
Art. 3º. A Câmara Municipal subsidiará 80% (oitenta por cento) das prestações mensais devidas à operadora de plano de saúde e os beneficiários pagarão os outros 20% (vinte por cento), mediante desconto dos valores em folha de pagamento.
Art. 4º. A Câmara Municipal não pagará, em nenhuma hipótese, às operadoras de planos privados de assistência à saúde, coparticipação em qualquer de suas modalidades.
Art. 5º. As despesas decorrentes correrão por conta da dotação orçamentária: 01.01.00.01.01.01.01.031.0001.2001.3.3.90.39 – manutenção dos serviços legislativos – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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